
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LOURES  
  

BOLETIM DE DELIBERAÇÕES E DESPACHOS 

ISSN 1646-7027 

Edição Especial n.º 4 
 23 de fevereiro de 2026 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

Pág. 5 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 



 

 
 
 
 
 
 
 

DIRETOR: Presidente da Câmara Municipal de Loures, 
  Dr. Ricardo Jorge Colaço Leão  

 
PERIODICIDADE: Quinzenal 
 
PROPRIEDADE:  Município de Loures 
 
EDIÇÃO ELETRÓNICA  
 
DEPÓSITO LEGAL n.º  148950/00 
 
ISSN 1646-7027 
 
COORDENAÇÃO, ELABORAÇÃO, LAYOUT E PAGINAÇÃO: Área Loures Municipal – 
Boletim de Deliberações e Despachos 
 
Correspondência relativa ao Loures Municipal – Boletim de Deliberações e Despachos 
deve ser dirigida a: 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES - LOURES MUNICIPAL - BOL ETIM DE DELIBERAÇÕES E DESPACHOS 
- RUA FREDERICO TARRÉ, n.º 5 – 1º, 2670 - 435 LOURE S  
 

TELEFONE: 21 115 15 82�- E-MAIL:  loures.municipal@cm-loures.pt  
 
 

Disponível on-line no site oficial da Câmara Municipal de Loures: http://www.cm-loures.pt  
 
 
 

 
 
 

 
 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 8/2011 
Diário da República, 1.ª série, n.º 17, de 25 de ja neiro de 2011 

 
 
 
 

 



 

 
 

ÍNDICE 
�
�

 Pág. 
  
ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 
 

 
 
 

1.ª Sessão Ordinária  5 
 

  
  
  
  
 ANEXOS ÀS PROPOSTAS DE DELIBERAÇÃO: 

 
¾  N.º   47/2026 
¾  N.º   55/2026 

 
 

 
 
 
 

 

  
  

�
 

 
 



 

 
EDIÇÃO 
ESPECIAL  

 

N.º 4 

23 de fevereiro 
de 2026 

 
 
 
 

  5 

 

 

 

 
ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL 

 
 

1.ª Sessão Ordinária 
realizada em 19 de fevereiro de 2026  

 

 
 
 

 
 

AATTAA  DDAA  77..ªª  SSEESSSSÃÃOO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  
AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLOOUURREESS,,  
RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  2277..1111..22002255  ((AAttaa  nnºº  22))  
 
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação os Representantes que 
não estiveram presentes na reunião a que 
respeita a ata)  
 
 
 
AATTAA  DDAA  11..ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  DDAA  55..ªª  SSEESSSSÃÃOO  
OORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
LLOOUURREESS,,  RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  1155..1122..22002255  ((AAttaa  nnºº  33))  
 
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação os Representantes que 
não estiveram presentes na reunião a que 
respeita a ata)  
 
 
 
 

 
 

VVOOTTOO  DDEE  PPEESSAARR  AAPPRREESSEENNTTAADDOO  PPEELLOO  
GGRRUUPPOO  DDEE  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDOO  PPSS  ––  
PPAARRTTIIDDOO  SSOOCCIIAALLIISSTTAA  
  

VOTO DE PESAR 
 

PELO FALECIMENTO DE FERNANDO NEVES 
DA SILVA CARVALHO 

 
Fernando Carvalho, nascido a 30 de outubro de 
1942, na localidade de Seiça freguesia do 
município de Ourém, foi presidente de Junta de 
Freguesia da Bobadela durante 20 anos, nos 
mandatos de 1989 a 2009 e destacou-se pela sua 
dedicação à causa pública. 
 

Socialista convicto e homem de grande 
solidariedade e senso de justiça social, faleceu no 
dia 04 de fevereiro de 2026, aos 83 anos de 
idade.  
 
Militante ativo do Partido Socialista desde 1975 
sempre se destacou na Secção da Bobadela pela 
sua capacidade de mobilização e solidariedade 
para com os seus camaradas e amigos tendo 
sido reconhecido em 2025 pelos seus 50 anos de 
militância ativa em prol da freguesia. 
 
Eleito Presidente da Junta de Freguesia nas 
eleições de 17 de dezembro de 1989 (depois da 
desagregação da freguesia de S. João da Talha), 
dedicou 20 anos da sua vida à liderança da terra 
que o acolheu e que sempre considerou sua. Em 
vinte anos, a sua gestão autárquica transformou 
de forma indelével a então Freguesia da 
Bobadela com uma gestão sempre muito próxima 
da população que o reconheceu durante duas 
décadas como autarca serio e dedicado à sua 
terra. 
 
Verdadeiro promotor da democracia e dos 
consensos, conseguiu elevar a freguesia de 
Bobadela ao estatuto de Vila em 4 de junho de 
1997. 
 
Imbuído de um enorme sentido de luta e uma 
dedicação extrema às causas que abraçou, dono 
de um espírito de sensatez e valores elevados, 
Fernando Carvalho será sempre recordado como 
símbolo de dedicação à causa pública, tendo nas 
suas funções de Presidente de Junta contribuído, 
não só para o desenvolvimento e defesa da 
freguesia, mas também para a dignificação do 
Concelho e do País. 
 
Neste momento de tristeza e consternação, 
prestamos sentida homenagem à sua vida e 
apresentamos à família enlutada as mais sinceras 
e respeitosas condolências. 
 
Os Deputados Municipais do Partido Socialista, 
propõem que a Assembleia Municipal, reunida a 
19 de fevereiro delibere: 
 

� Guardar um minuto de silêncio em sua 
memória;  
 

� Remeter o presente voto de pesar à sua família, 
ao Partido Socialista e à União de Freguesias 
de Santa iria da Azoia S. João da Talha e 
Bobadela.   
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Loures, 19 de fevereiro de 2026 
 

Os Eleitos do Partido Socialista na Assembleia 
Municipal de Loures 

 
(…) 

 
(Aprovado por unanimidade. Foi cumprido um 
minuto de silêncio em memória do falecido) 

 
 
 

RREECCOOMMEENNDDAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDAA  PPEELLOO  
GGRRUUPPOO  DDEE  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDOO  PPPPDD//PPSSDD  
––  PPAARRTTIIDDOO  SSOOCCIIAALL  DDEEMMOOCCRRAATTAA  

 
RECOMENDAÇÃO 

 
PELA IMPLEMENTAÇÃO DE FORMAÇÃO EM 

SUPORTE BÁSICO DE VIDA (SBV) E 
UTILIZAÇÃO DE DESFIBRILHADOR 

AUTOMÁTICO EXTERNO (DAE) PARA TODOS 
OS ALUNOS DO 12.º ANO DAS ESCOLAS 

SECUNDÁRIAS DO CONCELHO DE LOURES 
 
As doenças cardiovasculares continuam a 
constituir a principal causa de morte em Portugal.  
 
De acordo com o Instituto Nacional de Estatística 
(INE) e com a Direção-Geral da Saúde (DGS), as 
doenças do aparelho circulatório representam 
aproximadamente 28% a 30% do total de óbitos 
anuais em Portugal. 
 
Entre estas, destacam-se o enfarte agudo do 
miocárdio, o Acidente Vascular Cerebral (AVC) e 
a paragem cardiorrespiratória súbita. Segundo 
dados do Instituto Nacional de Emergência 
Médica (INEM), registam-se em Portugal mais de 
10.000 paragens cardiorrespiratórias extra-
hospitalares por ano. 
 
A taxa de sobrevivência em paragem 
cardiorrespiratória extra-hospitalar em Portugal 
situa-se historicamente abaixo dos 10%, nos 
cerca de 4%, abaixo de outros países europeus 
como os Países Baixos (21%) e a Noruega 
(25%). A literatura médica e os relatórios 
nacionais são claros: o fator determinante para a 
sobrevivência não é apenas a qualidade dos 
cuidados hospitalares, mas sobretudo a rapidez 
da intervenção inicial. 
 
Segundo a American Heart Association e o 
European Resuscitation Council, a probabilidade 
de sobrevivência numa paragem 
cardiorrespiratória diminui entre 7% a 10% por 
cada minuto sem manobras de reanimação.  
 

Quando as manobras de Suporte Básico de Vida 
são iniciadas imediatamente por testemunhas, a 
taxa de sobrevivência pode duplicar ou triplicar e 
a desfibrilhação precoce, nos primeiros 3–5 
minutos após o colapso, pode elevar a taxa de 
sobrevivência para valores entre 50% e 70% em 
ritmos desfibrilháveis. 
 
O conceito da “cadeia de sobrevivência” assenta 
precisamente na atuação precoce por parte de 
cidadãos comuns, antes da chegada das equipas 
médicas. O tempo médio de chegada de meios 
de emergência pode variar, mas frequentemente 
ultrapassa os primeiros minutos críticos, sendo 
esse intervalo determinante para o prognóstico 
neurológico e vital.  
 
Em Portugal, segundo um estudo do Centro de 
Simulação Biomédica da Faculdade de Medicina 
da Universidade do Porto de 2019, em apenas 
15% dos casos foram realizadas manobras de 
suporte básico de vida antes da chegada de 
ajuda especializada.  
 
Considerando que existe um dever de 
implementação de políticas públicas constantes 
no que toca à sensibilização para 
comportamentos preventivos destas doenças 
como a alimentação saudável, a prática de 
exercício físico, entre muitos outros, é também 
essencial que se proceda à adoção de medidas 
que visem mitigar as consequências imediatas 
das paragens cardiorespiratórias.  
 
Diversos países europeus já integraram formação 
obrigatória em SBV no currículo escolar, seguindo 
recomendações do European Resuscitation 
Council e da iniciativa “Kids Save Lives”, apoiada 
pela Organização Mundial da Saúde. 
 
A Escola tem o dever de formar cidadãos 
preparados para a vida, inclusive para salvar 
vidas. 
 
A implementação universal da formação em SBV 
e DEA para todos os alunos do 12.º ano no 
concelho de Loures representa: 
 
1. Uma política preventiva de saúde pública 

baseada em evidência científica; 
 

2. Um investimento estruturante na segurança 
coletiva; 
 

3. Uma medida de capacitação cívica e 
responsabilidade social; 
 

4. Um contributo concreto para o aumento das 
taxas de sobrevivência em contexto extra-
hospitalar. 
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Se, anualmente, todos os alunos do 12.º ano do 
concelho de Loures obtiverem certificação em 
SBV e DAE, ao fim de quatro anos teremos 
milhares de jovens preparados para intervir em 
situações críticas. 
 
Trata-se de uma política pública de alto impacto, 
baixo risco e elevado retorno social. 
 
Neste sentido, vem o Grupo Municipal do Partido 
Social-Democrata propor que a Assembleia 
Municipal de Loures na 1.ª Sessão Ordinária de 
19 de fevereiro, recomende ao Executivo 
Municipal que: 
 
1. Continue a oferecer formação certificada anual 

em SBV e utilização de DAE a todos os alunos 
do 12.º ano das escolas secundárias do 
concelho de Loures; 
 

2. Avalie o alargamento progressivo da formação 
a professores e pessoal não docente; 
 

3. Continue a reforçar a rede de DAE nos 
estabelecimentos de ensino; 
 

4. Contratualize com entidades formadoras 
certificadas; 
 

5. Monitorize anualmente os resultados; 
 
Dê-se conhecimento à Câmara Municipal de 
Loures, aos Agrupamentos de Escolas do 
concelho de Loures, às respetivas Associações 
de Pais, às Associações Humanitárias de 
Bombeiros Voluntários e Proteção Civil. 
 
Loures, 19 de fevereiro de 2026 
 

O Grupo Municipal do PPD/PSD 
 

Jorge Antunes 
Rui Pinhel 

Sara Bordalo 
Armando Militão 

João Pereira 
Lino Franco 

 
(…) 

 
(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Grupo de Representantes do PS – Partido 
Socialista, do Grupo de Representantes do 
CHEGA, do Grupo de Representantes do 
PPD/PSD – Partido Social Democrata, da 
Representante do BE - Bloco Esquerda e do 
Representante da IL – INICIATIVA LIBERAL e 
as abstenções do Grupo de Representantes 
da CDU – Coligação Democrática Unitária) 
 

MMOOÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDAA  PPEELLOO  GGRRUUPPOO  DDEE  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDOO  PPSS  ––  PPAARRTTIIDDOO  
SSOOCCIIAALLIISSTTAA    
  

MMOOÇÇÃÃOO  DDEE  SSOOLLIIDDAARRIIEEDDAADDEE  EE  AAPPOOIIOO  
  

CCOONNSSEEQQUUÊÊNNCCIIAASS  DDAASS  IINNTTEEMMPPÉÉRRIIEESS  
RREEGGIISSTTAADDAASS  DDEESSDDEE  1199  DDEE  JJAANNEEIIRROO  AA  77  DDEE  
FFEEVVEERREEIIRROO  22002266::  DDEEPPRREESSSSÕÕEESS  ““HHAARRRRYY””,,  
““IINNGGRRIIDD””,,  ““JJOOSSEEPPHH””,,  ““CCHHAANNDDRRAA””,,  ““KKRRIISSTTIINN””,,  

““LLEEOONNAARRDDOO””  EE  ““MMAARRTTAA””  
 

Considerando que: 
 
� Desde 19 janeiro de 2026, Portugal Continental 

é afetado por diversas depressões: “Harry”, 
“Ingrid”, Joseph” e “Chandra”, “Kristin”, 
Leonardo” e “Marta”; 
 

� A Região Centro e Oeste foi fustigada, em 
particular, pela depressão “Kristin”, descrita 
como uma das mais violentas de que há registo, 
e pelas tempestades subsequentes, 
caracterizadas por chuvas intensas, rajadas de 
vento que superaram os 170 km/h e 
galgamentos costeiros; 

 
� Os danos foram devastadores, com prejuízos 

severos e generalizados, que resultaram já 
em 18 vítimas mortais, vários feridos e um rasto 
de destruição incalculável; 

 
� O seu impacto, visível no setor agrícola e 

florestal, nas infraestruturas, nas estradas e 
espaços públicos, nas habitações, nas 
empresas, nos cortes massivos de energia, de 
comunicações e água e, consequentemente, 
nas vidas de milhares de pessoas afetadas, 
deslocadas e desalojadas, exige respostas 
céleres, imediatas, extraordinárias e eficazes; 

 
� A dimensão da destruição requereu uma 

resposta sem precedentes da Proteção Civil, 
dos Bombeiros, das Forças de Segurança, das 
Autarquias, agentes locais e das próprias 
populações, num esforço heroico de socorro; 

 
� Também o Concelho de Loures foi severamente 

fustigado por estas tempestades, tendo-se 
registado índices de precipitação extremos que 
causaram o transbordo de linhas de água e 
inundações rápidas em zonas urbanas e 
agrícolas, quedas de estruturas temporárias, 
queda de redes elétricas e de comunicações, 
desmoronamento de habitações devolutas, 
queda de elementos de construção de edifícios, 
abatimento de pisos, desabamento e 
deslizamento de terras e rochas, com 
consequentes danos em vias de comunicação e 
várias habitações, maioritariamente, nos Bairros 
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São Benedito, São João e Mira Loures, em 
Camarate, Sto António dos Cavaleiros e Frielas, 
bem como na Rua Cimo da Vila, Catujal, Unhos; 

 
� Os danos em infraestruturas municipais, 

coletividades e habitações (especialmente em 
zonas baixas e encostas vulneráveis) são 
extensos, exigindo uma resposta financeira e 
logística que ultrapassa a capacidade imediata 
do orçamento municipal; 

 
� Estas ocorrências, que colocam em causa a 

segurança de pessoas e bens, exigem a adoção 
de medidas excecionais imediatas, que 
minimizem os impactos e garantam a resposta 
adequada, eficaz e articulada, pelo que foi 
acionado o Plano Municipal de Emergência e 
Proteção Civil de Loures, com efeitos a partir 
das 19h00, do dia 5 de fevereiro de 2026, para 
todo o território do Concelho de Loures e por 
tempo indeterminado; 

 
� A necessidade urgente na mobilização de meios 

para o restabelecimento da normalidade, 
reabilitação de infraestruturas públicas e 
recuperação da atividade produtiva;  

 
� A pronta intervenção de todas as Corporações 

dos Bombeiros do Município, do Serviço 
Municipal de Proteção Civil, das Juntas de 
Freguesia, SIMAR, da Polícia de Segurança 
Pública, da Guarda Nacional Republicana, da 
Polícia Municipal, e demais equipas municipais 
foi decisiva para salvaguardar vidas e minimizar 
perdas; 

 
� Que o Governo decretou o estado de 

calamidade em diversos municípios, 
reconhecendo a gravidade da situação; 

 
Assim, a Assembleia Municipal de Loures reunida 
em 19 de fevereiro de 2026 delibera: 
 
1. Expressar o seu mais profundo pesar pelas 18 

vítimas mortais registadas, transmitindo as 
sentidas condolências às famílias enlutadas;  
 

2. Manifestar toda a solidariedade com as 
famílias, populações, concelhos, empresas, 
agricultores e autarquias afetadas por estas 
catástrofes; 
 

3. Louvar e agradecer o esforço incansável e 
corajoso de todos os agentes e entidades com 
dever de colaboração com a Proteção Civil: 
Bombeiros, Forças de Segurança, Juntas de 
Freguesia, Proteção Civil Municipal, Polícia 
Municipal e equipas técnicas da Câmara 
Municipal e SIMAR e voluntários que 
estiveram, e continuam a estar, na linha da 

frente, garantindo a segurança, o apoio e o 
acompanhamento das populações; 
 

4. Instar o Governo a incluir o Concelho de 
Loures no lote de Autarquias beneficiarias de 
apoio financeiro extraordinário, considerando o 
avultado valor em causa para a reposição da 
segurança e normalidade, face à dimensão da 
catástrofe; 
 

5. Exortar o Governo a reforçar as medidas de 
resiliência climática para prevenir o impacto de 
futuros fenómenos extremos desta 
magnitude.  

 
Que a presente Moção de Solidariedade e Apoio 
seja enviada ao Governo, à Câmara Municipal de 
Loures, à Autoridade Nacional de Emergência e 
Proteção Civil, à ANMP - Associação Nacional de 
Municípios Portugueses, ANAFRE - Associação 
Nacional de Freguesias, às Juntas e Assembleias 
de Freguesia do Concelho, às Corporações de 
Bombeiros Locais, à Divisão Policial de Loures da 
PSP, ao Comando Territorial de Vila Franca de 
Xira da GNR  
 
Loures, 19 de fevereiro de 2026 
 

Os Eleitos do Partido Socialista na Assembleia 
Municipal de Loures 

 
(…) 

 
(Aprovada por unanimidade) 

 
 
 
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  4477//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPLLAANNOO  
DDEE  PPOORRMMEENNOORR  DDAA  QQUUIINNTTAA  DDOO  CCOORRRREEIIOO  
MMOORR  PPAARRAA  AADDEEQQUUAAÇÇÃÃOO  AAOO  RREEGGIIMMEE  
JJUURRÍÍDDIICCOO  DDOOSS  IINNSSTTRRUUMMEENNTTOOSS  DDEE  GGEESSTTÃÃOO  
TTEERRRRIITTOORRIIAALL  ((RRJJIIGGTT))  
  

(Deliberação ao abrigo do artigo 90.º, do Decreto-Lei n.º 
80/2015, de 14 de maio (Regime Geral dos Instrumentos de 

Gestão Territorial - RJIGT), na sua redação atual)  
 

 (Aprovada na 5.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 
Loures, realizada em 2026.01.29)  

  
Considerando que: 
 
A. Na 9.ª Reunião Ordinária, de 2 de fevereiro de 

2022, a Câmara Municipal de Loures (CML) 
aprovou o início do procedimento de 
elaboração da alteração do Plano de 
Pormenor da Quinta do Correio Mor (PPQCM) 
para adequação ao Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 
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aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 
de maio; 
 

B. Concluída a elaboração do plano, a CML 
apresentou a proposta de plano à Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
de Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT), que 
convocou um conjunto de entidades para a 
realização da conferência procedimental 
prevista no artigo 86.º do RJIGT, a qual teve 
lugar em 14 de abril de 2022; 
 

C. Ponderados os pareceres emitidos na 
conferência procedimental, a CML procedeu à 
concertação da proposta com as entidades 
que se pronunciaram em sentido desfavorável 
ou favorável condicionado, designadamente a 
CCDRLVT, a Agência Portuguesa do 
Ambiente (APA), a Direção-Geral do Território, 
a Infraestruturas de Portugal e o Património 
Cultural, alterando sucessivamente a proposta 
de plano ou justificando as opções por si 
tomadas; 
 

D. Ao abrigo do disposto no artigo 89.º do RJIGT, 
a CML deliberou, na sua 1.ª Reunião 
Ordinária, de 19 de novembro de 2025, a 
abertura de um período de discussão pública 
pelo prazo de 20 dias, que decorreu de 15 de 
dezembro de 2025 a 13 de janeiro de 2026, 
não tendo sido recebidas quaisquer 
reclamações, observações, sugestões ou 
pedidos de esclarecimento neste âmbito. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do 
disposto no artigo 23.º, n.º 2, alínea n) do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e no artigo 
90.º do RJIGT, aprovar o envio da Proposta Final 
de Alteração do PPQCM para Adequação ao 
RJIGT à Assembleia Municipal, para aprovação.  
  
Loures, 21 de janeiro de 2026 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Grupo de Representantes do PS – Partido 
Socialista, do Grupo de Representantes do 
CHEGA, do Grupo de Representantes do 
PPD/PSD – Partido Social Democrata e do 
Representante da IL – INICIATIVA LIBERAL e 
as abstenções do Grupo de Representantes 
da CDU – Coligação Democrática Unitária e da 
Representante do BE - Bloco Esquerda) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: A Proposta Final de 
Alteração do Plano de Pormenor da Quinta do 
Correio Mor (PPQCM) para adequação ao 

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
80/2015, de 14 de maio, está disponibilizada em 
Anexo nas páginas finais da presente edição. 
 
 
 
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  5555//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  22..ªª  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  
MMOODDIIFFIICCAATTIIVVAA  AAOO  OORRÇÇAAMMEENNTTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  
DDEE  22002266  EE  OOPPÇÇÕÕEESS  DDOO  PPLLAANNOO  22002266--22003300    
  
(Deliberação ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º, do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual)  

 
 (Aprovada na 6.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2026.02.12)  
  
Considerando que:   
 

A. As alterações orçamentais encontram-se 
previstas na Norma de Contabilidade Pública 
26 (NCP26) do Sistema de Normalização 
Contabilístico para as Administrações Públicas 
(SNC-AP) e no ponto 8.3.1 (não revogado) do 
Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 
Locais (POCAL); 
 

B. Nos termos do ponto 3 da NCP26 do SNC-AP, 
as alterações orçamentais constituem um 
instrumento de gestão orçamental que permite 
a adequação do orçamento à execução 
orçamental ocorrendo a despesas inadiáveis, 
não previsíveis ou insuficientemente dotadas, 
ou receitas imprevistas. Podendo, as ditas 
alterações, ser modificativas ou permutativas; 
 

C. Os novos conceitos de alteração orçamental 
modificativa e alteração orçamental 
permutativa, introduzidos pela NCP26 do 
SNC-AP, devem ser harmonizados, 
respetivamente, com os conceitos de revisão e 
alteração orçamentais previstos no ponto 8.3.1 
do POCAL; 
 

D. Durante o decurso da execução orçamental 
pode haver alterações às verbas iniciais 
descritas no orçamento de despesas/receitas 
sempre que ocorram circunstâncias que 
justifiquem essas alterações; 
 

E. Existem diversas rubricas inscritas no 
Orçamento Municipal para 2026 e Grandes 
Opções do Plano 2026-2030 com valores “A 
definir” cuja transição para “Definidos” urge 
efetuar; 

 
F. É premente o reforço das dotações 

orçamentais, no ano 2026, nomeadamente, da 
Escola Básica de Frielas, das Unidades de 
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Saúde da Mealhada, de Sacavém, de Santo 
António dos Cavaleiros, de São João da 
Talha, de Moscavide, de Lousa e do Prior 
Velho, da reabilitação e qualificação do 
património cultural – Quinta e Palácio de 
Valflores, do parque de estacionamento da 
Cidade Nova, da construção do Bairro 
Municipal Eixo N/S, da reabilitação municipal 
dos Terraços da Ponte em Sacavém, da 
reabilitação municipal da Quinta das Mós, da 
reabilitação do edifício da Praceta José 
Fontana na Quinta da Fonte, da construção do 
Bairro na Quinta do Galeão e da reabilitação 
dos edifícios B6D e B7A; 
 

G. Também, nos anos de 2027 e 2028, é sentida 
a necessidade de reforço de investimentos 
municipais, nomeadamente, da remodelação 
de parques e do Quartel da GNR de Bucelas; 
 

H. O mapa “Demonstração do desempenho 
orçamental” do período findo a 31 de 
dezembro de 2025, apurou um saldo de 
execução orçamental do ano económico de 
2025, a transitar para a gerência do ano de 
2026, de 25.559.939,60€ (vinte e cinco 
milhões, quinhentos e cinquenta e nove mil, 
novecentos e trinta e nove euros e sessenta 
cêntimos); 
 

I. O Orçamento do Estado para 2026, aprovado 
pela Lei nº 73-A/2025, de 30 de dezembro, no 
seu artigo 124.º, com a epígrafe “Integração 
do saldo de execução orçamental”, estipula 
que: “Após aprovação do mapa 
“Demonstração do desempenho orçamental”, 
pode ser incorporado, por recurso a uma 
revisão orçamental, antes da aprovação dos 
documentos de prestação de contas, o saldo 
de gerência da execução orçamental”; 
 

J. Ao abrigo do estatuído no artigo 124.º supra 
melhor identificado, o referido saldo de 
gerência poderá ser incorporado nos 
documentos previsionais do ano de 2026, 
através de uma alteração orçamental 
modificativa (revisão), antes da aprovação dos 
documentos de prestação de conta, com 
respeito pelo princípio do equilíbrio 
orçamental; 
 

K. É necessário introduzir, nos documentos 
previsionais do ano 2026, o saldo de gerência 
da execução orçamental do ano de 2025 no 
valor de 25.559.939,60€ (vinte e cinco 
milhões, quinhentos e cinquenta e nove mil, 
novecentos e trinta e nove euros e sessenta 
cêntimos);orçamentais encontram-se previstas 
na Norma de Contabilidade Pública 26 
(NCP26) do Sistema de Normalização 

Contabilístico para as Administrações Públicas 
(SNC-AP) e no ponto 8.3.1 (não revogado) do 
Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 
Locais (POCAL); 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º e da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º ambas do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que 
aprova o Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
na sua redação vigente, bem como do ponto 
8.3.1. do Plano Oficial de Contabilidade das 
Autarquias Locais, aprovado pelo DL n.º 54-A/99, 
de 22 de fevereiro, na sua redação vigente, e do 
artigo 46.ºB da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, 
que estabelece o Regime Financeiro das 
Autarquias Locais e das Entidades 
Intermunicipais, na sua redação vigente, aprovar 
e submeter a deliberação da Assembleia 
Municipal de Loures a 2.ª alteração modificativa 
ao Orçamento Municipal para 2026 e Grandes 
Opções do Plano 2026-2030, conforme 
documento em anexo.  
 
Loures, 06 de fevereiro de 2026 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Grupo de Representantes do PS – Partido 
Socialista, do Grupo de Representantes do 
PPD/PSD – Partido Social Democrata e do 
Grupo de Representantes da CDU – Coligação 
Democrática Unitária, as abstenções da 
Representante do BE - Bloco Esquerda e do 
Representante da IL – INICIATIVA LIBERAL e 
os votos contra do Grupo de Representantes 
do CHEGA) 

 
NOTA DA REDAÇÃO: A documentação relativa 
à 2.ª Alteração Modificativa ao Orçamento 
Municipal de 2026 e Opções do Plano 2026-2030, 
está disponibilizada em Anexo nas páginas finais 
da presente edição 
 
 
 
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  5588//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AAFFEETTAAÇÇÃÃOO  AAOO  DDOOMMÍÍNNIIOO  
PPÚÚBBLLIICCOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRCCEELLAA  DDEE  
TTEERRRREENNOO,,  SSIITTAA  NNAA  TTRRAAVVEESSSSAA  BBAARRBBOOSSAA  
RREESSEENNDDEE,,  EEMM  LLOOUURREESS    
  
(Deliberação ao abrigo da alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º, do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual)  

 
(Aprovada na 6.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2026.02.12)  
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Considerando que:   
 

A. Na sequência da constatação da necessidade 
de se fornecer energia elétrica ao Parque das 
Tinalhas para se assegurar a realização de 
eventos sem necessidade de se recorrer 
frequentemente ao aluguer de geradores, o 
DOM, sob pedido do DCDJS, solicitou à E-
Redes o reforço da rede de abastecimento de 
energia para o local, através da instalação de 
posto de transformação (PT) de serviço 
público; 
 

B. Como o PT deve localizar-se em domínio 
público, com acesso livre e direto à via pública, 
de forma a possibilitar a entrada e o 
estacionamento frente ao mesmo de viaturas 
da E-REDES, a qualquer hora do dia e da 
noite, sinalizou-se, para o efeito, uma área 
com 24 m2 situada na Travessa Barbosa 
Resende, em Loures, integrada no domínio 
privado municipal, que se localiza dentro dos 
limites da parcela municipal identificada com o 
PR68958/03, descrita na 1ª Conservatória do 
Registo Predial de Loures sob o n.º 6576 da 
freguesia de Loures e inscrita na matriz predial 
urbana da mesma freguesia sob o artigo 
10496; 
 

C. Para que a E-Redes execute a instalação do 
PT de serviço público, torna-se imprescindível 
afetar previamente para o domínio público 
municipal a área que foi sinalizada. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, nos termos do 
disposto na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33º, do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, 
submeter a presente proposta à Assembleia 
Municipal para que este órgão autárquico, nos 
termos da alínea q) do n.º 1 do artigo 25º do 
mesmo diploma legal, delibere e aprove a 
afetação para o domínio público municipal da 
área com 24 m2, situada na Travessa Barbosa 
Resende, em Loures, dentro dos limites da 
parcela municipal identificada com o PR68958/03, 
a qual se destina à instalação de um posto de 
transformação de serviço público a cargo da E-
Redes, para fornecimento de energia elétrica ao 
Parque das Tinalhas de forma a assegurar a 
realização de eventos neste local. 
 
Loures, 04 de fevereiro de 2026 
 

 (…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 

 
 
 



 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 47/2026 

 

 

PLANO DE PORMENOR DA QUINTA DO CORREIO MOR (PPQCM) 

  

PARA  

 

ADEQUAÇÃO  

 

AO 

 

 REGIME JURÍDICO DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL (RJIGT) , 

 

APROVADO PELO DECRETO-LEI N.º 80/2015, DE 14 DE MAI O 

 

(PROPOSTA FINAL DE ALTERAÇÃO) 
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Princípio do Equilíbrio Orçamental 
 

 

De acordo com o estipulado no artigo 40.º da Lei 73/2013, de 3 de setembro, apresenta-se o 

cálculo do equilíbrio orçamental à data. 

 

 

 

 
* O cálculo da média das amortizações dos empréstimos de MLP, de acordo com o estipulado no artigo 40.º da Lei 73/2013, de 3 de 

setembro, é de 6.269.341,14€. 
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 ³                                                                          ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA RECEITA                                                             Pág. : 1  ³
 ³                                                                             CAMARA MUNICIPAL DE LOURES                                                                           ³
 ³ ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ ³
 ³  ALTERAÇÃO NÚMERO  3   ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO DA RECEITA      NÚMERO  2    DO ANO CONTABILISTICO DE  2026  DATA DE APROVAÇÃO             (ORÇAMENTO DO ANO : 2026 ) ³
 ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄþ
     Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO    Desagregar : S                                     Considerar os anos seguintes :      Euros
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 ³                                                         ³    ³   Previsões   ³            Alterações Orçamentais             ³   Previsões   ³                                   ³
 ³                                                         ³    ³   iniciais    ³                                               ³  corrigidas   ³                                   ³
 ³     Rubricas                       Designação           ³Tipo³               ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð               ³            Observações            ³
 ³                                                         ³    ³               ³Inscri./reforç.³ Dimin./anul.  ³Créditos espec.³ [7]=[3]+[4]+  ³                                   ³
 ³       [1]                                               ³[2] ³     [3]       ³      [4]      ³      [5]      ³     [6]       ³   [5]+[6]     ³                [8]                ³
 ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð
 ³R5                    Transferências e subsídios         ³    ³               ³   1.324.730,00³               ³               ³   1.324.730,00³                                   ³
 ³                    correntes                            ³    ³               ³               ³               ³               ³               ³                                   ³
 ³R51                     Transferências correntes         ³    ³               ³   1.324.730,00³               ³               ³   1.324.730,00³                                   ³
 ³R511                      Administrações Públicas        ³    ³               ³   1.324.730,00³               ³               ³   1.324.730,00³                                   ³
 ³R5112                       Administração Central -      ³    ³               ³   1.324.730,00³               ³               ³   1.324.730,00³                                   ³
 ³                    Outras entidades                     ³    ³               ³               ³               ³               ³               ³                                   ³
 ³       06           TRANSFERÊNCIAS CORRENTES             ³    ³               ³   1.324.730,00³               ³               ³   1.324.730,00³                                   ³
 ³       0603         ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                ³    ³               ³   1.324.730,00³               ³               ³   1.324.730,00³                                   ³
 ³       060307       SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS          ³    ³               ³   1.324.730,00³               ³               ³   1.324.730,00³                                   ³
 ³       06030704     FUNDO AMBIENTAL                      ³ M  ³               ³   1.324.730,00³               ³               ³   1.324.730,00³                                   ³
 ³R6                    Venda de bens e serviços           ³    ³               ³         661,50³               ³               ³         661,50³                                   ³
 ³       07           VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES   ³    ³               ³         661,50³               ³               ³         661,50³                                   ³
 ³       0701         VENDA DE BENS                        ³    ³               ³         661,50³               ³               ³         661,50³                                   ³
 ³       070103       PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS              ³ M  ³               ³         661,50³               ³               ³         661,50³                                   ³
 ³R9                    Transferências e subsídios de      ³    ³      72.450,00³   1.100.000,00³      30.000,00³               ³   1.142.450,00³                                   ³
 ³                    capital                              ³    ³               ³               ³               ³               ³               ³                                   ³
 ³R91                     Transferências de capital        ³    ³      72.450,00³   1.100.000,00³      30.000,00³               ³   1.142.450,00³                                   ³
 ³R911                      Administrações Públicas        ³    ³      32.000,00³     240.000,00³               ³               ³     272.000,00³                                   ³
 ³R9111                       Administração Central -      ³    ³      32.000,00³     240.000,00³               ³               ³     272.000,00³                                   ³
 ³                    Estado Português                     ³    ³               ³               ³               ³               ³               ³                                   ³
 ³       10           TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL            ³    ³      32.000,00³     240.000,00³               ³               ³     272.000,00³                                   ³
 ³       1003         ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                ³    ³      32.000,00³     240.000,00³               ³               ³     272.000,00³                                   ³
 ³       100301       ESTADO                               ³    ³      32.000,00³     240.000,00³               ³               ³     272.000,00³                                   ³
 ³       10030104     COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA      ³    ³      32.000,00³     240.000,00³               ³               ³     272.000,00³                                   ³
 ³       1003010406   MINISTERIO ADMINISTRAÇÃO INTERNA     ³    ³      32.000,00³     240.000,00³               ³               ³     272.000,00³                                   ³
 ³       100301040601 QUARTEL                              ³ M  ³      32.000,00³     240.000,00³               ³               ³     272.000,00³                                   ³
 ³R912                      Exterior - U E                 ³    ³      40.450,00³     860.000,00³      30.000,00³               ³     870.450,00³                                   ³
 ³       10           TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL            ³    ³      40.450,00³     860.000,00³      30.000,00³               ³     870.450,00³                                   ³
 ³       1009         RESTO DO MUNDO                       ³    ³      40.450,00³     860.000,00³      30.000,00³               ³     870.450,00³                                   ³
 ³       100901       UNIÃO EUROPEIA- INSTITUIÇÕES         ³    ³      40.450,00³     860.000,00³      30.000,00³               ³     870.450,00³                                   ³
 ³       10090101     FUNDOS COMUNITARIOS                  ³    ³      40.450,00³     860.000,00³      30.000,00³               ³     870.450,00³                                   ³
 ³       1009010130   PRR                                  ³    ³               ³     860.000,00³               ³               ³     860.000,00³                                   ³
 ³       100901013029 UNIDADE DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DA TALHA³ M  ³               ³     450.000,00³               ³               ³     450.000,00³                                   ³
 ³       100901013033 UNIDADE DE SAÚDE DE MOSCAVIDE        ³ M  ³               ³     200.000,00³               ³               ³     200.000,00³                                   ³
 ³       100901013034 UNIDADE DE SAÚDE DE LOUSA            ³ M  ³               ³      25.000,00³               ³               ³      25.000,00³                                   ³
 ³       100901013035 UNIDADE DE SAUDE DO PRIOR VELHO      ³ M  ³               ³     185.000,00³               ³               ³     185.000,00³                                   ³
 ³       1009010135   PT 2030                              ³    ³      40.450,00³               ³      30.000,00³               ³      10.450,00³                                   ³
 ³       100901013504 PARQUE ADÃO BARATA                   ³ M  ³      40.450,00³               ³      30.000,00³               ³      10.450,00³                                   ³
 ³R13                   Receita com passivos financeiros   ³    ³  31.516.192,73³   6.000.000,00³     117.930,00³               ³  37.398.262,73³                                   ³
 ³       12           PASSIVOS FINANCEIROS                 ³    ³  31.516.192,73³   6.000.000,00³     117.930,00³               ³  37.398.262,73³                                   ³
 ³       1205         EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO            ³    ³               ³   6.000.000,00³               ³               ³   6.000.000,00³                                   ³
 ³       120502       SOCIEDADES FINANCEIRAS               ³    ³               ³   6.000.000,00³               ³               ³   6.000.000,00³                                   ³
 ³       12050201     EMPRÉSTIMO CURTO PRAZO               ³ M  ³               ³   6.000.000,00³               ³               ³   6.000.000,00³                                   ³
 ³       1206         EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZOS   ³    ³  31.516.192,73³               ³     117.930,00³               ³  31.398.262,73³                                   ³
 ³       120602       SOCIEDADES FINANCEIRAS               ³    ³  31.516.192,73³               ³     117.930,00³               ³  31.398.262,73³                                   ³
 ³       12060202     INVESTIMENTOS MUNICIPAIS             ³ M  ³  31.516.192,73³               ³     117.930,00³               ³  31.398.262,73³                                   ³
 ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄþ
 ³                                Total de Receitas Correntes   ³               ³   1.325.391,50³               ³               ³   1.325.391,50³
 ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð   (*) NOTAS:
 ³                                Total de Receitas de Capital  ³      72.450,00³   1.100.000,00³      30.000,00³               ³   1.142.450,00³   (2) Tipo - campo de identif.
 ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð   do tipo de alteração:
 ³                                Total de Receitas Efetivas    ³      72.450,00³   2.425.391,50³      30.000,00³               ³   2.467.841,50³     P se alteração permutativa
 ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð     M se alteração modificativa
 ³                                Total de Receitas Não Efetivas³  31.516.192,73³   6.000.000,00³     117.930,00³               ³  37.398.262,73³
 ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð
 ³                                Total                         ³  31.588.642,73³   8.425.391,50³     147.930,00³               ³  39.866.104,23³
 ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄþ



 ¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¿
 ³                                                                          ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA RECEITA                                                             Pág. : 2  ³
 ³                                                                             CAMARA MUNICIPAL DE LOURES                                                                           ³
 ³ ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ ³
 ³  ALTERAÇÃO NÚMERO  3   ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO DA RECEITA      NÚMERO  2    DO ANO CONTABILISTICO DE  2026  DATA DE APROVAÇÃO             (ORÇAMENTO DO ANO : 2026 ) ³
 ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄþ
     Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO    Desagregar : S                                     Considerar os anos seguintes :      Euros
 ¾ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¿
 ³                                                         ³    ³   Previsões   ³            Alterações Orçamentais             ³   Previsões   ³                                   ³
 ³                                                         ³    ³   iniciais    ³                                               ³  corrigidas   ³                                   ³
 ³     Rubricas                       Designação           ³Tipo³               ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¶ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð               ³            Observações            ³
 ³                                                         ³    ³               ³Inscri./reforç.³ Dimin./anul.  ³Créditos espec.³ [7]=[3]+[4]+  ³                                   ³
 ³       [1]                                               ³[2] ³     [3]       ³      [4]      ³      [5]      ³     [6]       ³   [5]+[6]     ³                [8]                ³
 ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð
 ³R14                   Saldo da Gerência Anterior -       ³    ³               ³  25.559.939,60³               ³               ³  25.559.939,60³                                   ³
 ³                    Operações Orçamentais                ³    ³               ³               ³               ³               ³               ³                                   ³
 ³       16           SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR           ³    ³               ³  25.559.939,60³               ³               ³  25.559.939,60³                                   ³
 ³       1601         SALDO ORÇAMENTAL                     ³    ³               ³  25.559.939,60³               ³               ³  25.559.939,60³                                   ³
 ³       160101       NA POSSE DO SERVIÇO                  ³ M  ³               ³  25.559.939,60³               ³               ³  25.559.939,60³                                   ³
 ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄþ
 ³                                Total de Receitas Correntes   ³               ³   1.325.391,50³               ³               ³   1.325.391,50³
 ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð   (*) NOTAS:
 ³                                Total de Receitas de Capital  ³      72.450,00³   1.100.000,00³      30.000,00³               ³   1.142.450,00³   (2) Tipo - campo de identif.
 ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð   do tipo de alteração:
 ³                                Total de Receitas Efetivas    ³      72.450,00³   2.425.391,50³      30.000,00³               ³   2.467.841,50³     P se alteração permutativa
 ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð     M se alteração modificativa
 ³                                Total de Receitas Não Efetivas³  31.516.192,73³  31.559.939,60³     117.930,00³               ³  62.958.202,33³
 ÐÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÅÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄð
 ³                                Total                         ³  31.588.642,73³  33.985.331,10³     147.930,00³               ³  65.426.043,83³
 ýÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄ¼ÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄÄþ
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